
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
ESTADO DA BAHIA

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 158/2023

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II do Art. 24 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no
Parecer  Jurídico  emitido  pelo  Procurador  Jurídico  Municipal,  vem  formalizar  AUTORIZAÇÃO  PARA
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta de NILZETE XAVIER DOS SANTOS QUEIROZ,
pessoa física,  brasielira, maior, com registro de identidade nº  12.999.471-58, expedida pela SSP/BA e
cadastro no CPF nº 011.271.785-39, residente e domiciliada no Fazenda Melancieira, nº 845, Zona Rural
do Município de Guajeru.  OBJETO: Prestação direta de serviços como Auxiliar de Serviços Gerais por
tempo determinado para atender  excepcionalmente interesse público da Unidade Âncora da Melancieira,
no  Valor Global de R$  2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais), ao custo de R$  6,00 (seis
reais)  cada  hora  trabalhada,  constante  do  respectivo  Processo  de  Dispensa  de  Licitação nº
158/2023,  devendo ser  celebrado o  contrato  com  NILZETE XAVIER DOS SANTOS QUEIROZ.  Jilvan
Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 06 de Julho de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 158/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº  158/2023,  para  Prestação direta  de serviços  como Auxiliar  de Serviços  Gerais  por
tempo determinado para atender  excepcionalmente interesse público da Unidade Âncora da Melancieira,
e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o
Processo  de  Dispensa  de  Licitação nº  158/2023,  contratando  NILZETE  XAVIER  DOS  SANTOS
QUEIROZ. Valor Global de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais), ao custo de R$ 6,00
(seis reais) cada hora trabalhada. Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 07 de Julho de
2023.

RATIFICAÇÃO DE   DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Nº 158/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   144/2023  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº  158/2023,  para  Prestação direta  de serviços  como Auxiliar  de Serviços  Gerais  por
tempo determinado para atender  excepcionalmente interesse público da Unidade Âncora da Melancieira,
e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base
legal o  Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações,  AUTORIZA a presente
RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2023, contratando NILZETE
XAVIER DOS SANTOS QUEIROZ. Valor Global: R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais), ao custo de
R$ 6,00 (seis reais) cada hora trabalhada cada hora. Jilvan Teixeira Ribeiro - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 07 de Julho de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
ESTADO DA BAHIA

RESUMO DO CONTRATO Nº 003-07/2023

Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Nilzete Xavier dos Santos Queiroz.
Objeto:  Prestação  direta  de  serviços  como Auxiliar  de Serviços  Gerais  por  tempo determinado para
atender  excepcionalmente interesse público da Unidade Âncora de Melancieira.
Valor do contrato: R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais)
Data de Assinatura: 10 de Julho de 2023
Prazo de duração: até 31/12/2023.
Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2023.


